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PREGÃO ELETRÔNICO 

90006/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 389425 

CREA/MT 

 

OBJETO 

Aquisição de computadores  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Estimado R$ 839.348,38 (oitocentos e trinta e nove mil e trezentos e quarenta e oito reais 
e trinta e oito centavos)  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 17/04/2026 às 10h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global por grupo/item  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA  

Não  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90006/2026 

PROCESSO N° P2025/040882-6 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO 

(CREA-MT), Autarquia Federal nos termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 03.471.158/0001-38, UASG nº 389425, com Sede na Avenida 

Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá – Mato Grosso – CEP 78.005-725, torna público que realizará um 

PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL , nos termos da Lei nº 

14.133/2021 de 1º de abril de 2021,  do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006,  e demais normas vigentes, conforme regras e condições estabelecidas neste Edital.  

    

REQUISITANTE: GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

   

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 90006/2026 

  

TIPO DE ADJUDICAÇÃO: MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:  17 de abril de 2026, às 10:00h (Horário de 

Brasília). 

  LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet: www.CREA-MT.org.br e 

www.www.compras.gov.br.gov.br, ou ainda junto a Sede Estadual do CREA-MT, na Av. Historiador 

Rubens de Mendonça, nº 491, Bairro Araés, na cidade de Cuiabá/Mato Grosso  

LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  

Exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.compras.gov.br  

UASG: 389425 

 

OBS. OS LICITANTES DEVERÃO SEGUIR OS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA. Não 

considerar o descritivo do sistema Compras.gov.br, pois o catálogo (CATMAT), não contempla 

na íntegra a especificação dos itens. 
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto deste Edital a aquisição de computadores desktops com monitores, workstations 

com monitores, notebooks e notebooks com placa de vídeo dedicada sob a forma de entrega integral 

imediata conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 3 (três) itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõe.  

 

1.3 Havendo qualquer divergência entre as especificações do objeto constante do Sistema 

www.compras.gov.br e as deste edital, prevalecerão as últimas.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

Crea-MT- por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.6. É vedada a participação e, consequentemente, conforme o caso, será desclassificada ou recusada a 

proposta, ou ainda inabilitada a licitante que: 

a) Se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei n. 14.133/2021; 

 

b) Esteja impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção; 
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c) For estrangeira e não estar autorizada a funcionar no País, ou consorciada, qualquer que seja a 

forma de constituição; 

 

d) Integre um mesmo grupo econômico, assim entendido aquela que tenha diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, todos com vistas à promoção de fraude ou conluio, assim entendido, dentre outras, a 

intenção de usufruir indiretamente dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, situação esta 

que desclassificará todas as propostas assim enquadradas; 

 

e) O objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto licitado; 

 

f) Estiver em processo de falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial; em dissolução ou em liquidação; 

 

g) O representante legal ou qualquer integrante da participação societária possua vinculação, direta 

ou indireta, com o CREA-MT, a exemplo de servidores, conselheiros e inspetores. 

 

2.7. Esta licitação será realizada em sessão pública online, conforme condições estabelecidas neste 

Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 

  

2.8. Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a abertura da licitação na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

 

2.9. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 

 

2.10. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a)  Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ. Oportunamente a licitante poderá 

apresentar as certidões de regularidade centralizadas junto à matriz, desde que apresente 

documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento, expedido pelo 

respectivo emissor, ou que conste na certidão à validade para a matriz e para as filiais; 

  

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

 

c) Serem preferencialmente juntados ao Sistema www.compras.gov.br, ou serem apresentados em 

original, por publicação oficial ou em cópia autenticada por tabelião ou servidor do CREA-MT, 

conforme o caso. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá se credenciar no sistema denominado “Pregão Eletrônico”, por meio do sítio na 

internet www.compras.gov.br, observadas as seguintes premissas: 

a) O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

 

b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso; 

 

c) O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema eletrônico 

implica responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

 

d) O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema eletrônico ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

e) A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 

4. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA COMERCIAL 

4.1. Divulgado o Edital no endereço eletrônico www.compras.gov.br, os interessados em participar desta 

licitação deverão acessar no sitio em questão, mediante utilização de chave de acesso e senha 

privativa de licitante, o sistema denominado “Pregão Eletrônico”, encaminhando a sua proposta 

comercial exclusivamente por meio eletrônico, onde conste obrigatoriamente, sob a pena de 

desclassificação, as seguintes informações nos respectivos campos, vedada qualquer identificação 

neste momento: 

a)  “Descrição detalhada do objeto ofertado”: a clara indicação do item a que se refere, sem 

alternativas. Neste aspecto, é relevante destacar a desnecessidade de serem transcritas todas as 

características mínimas do objeto, bastando que a licitante declare que a proposta está de acordo 

com o Edital, se assim preferir. 

  

 

b) A proposta não poderá impor condições ou opções, sob pena de desclassificação. 
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c) “Valor unitário” e o “Valor Global”: o valor global do respectivo item, assim considerado o 

preço total indicado em reais. 

 

4.2. No valor indicado no subitem anterior deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

etc., que eventualmente incidam sobre a execução dos serviços; ou, ainda, despesas com transporte 

ou terceiros, que correrão por conta da Licitante Contratada, de forma que o valor proposto seja a 

única remuneração pela execução do objeto. 

  

4.3. É vedada qualquer forma de identificação prévia da licitante, sob a pena de desclassificação. 

  

4.4. O cadastramento de propostas iniciar-se-á no momento em que for publicado o Edital no Sistema 

www.compras.gov.br, e encerrar-se-á, automaticamente, na data e hora marcada para a abertura da 

sessão. 

 

4.5. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 

4.6. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, ou ainda pelas sanções e 

demais prejuízos decorrentes da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 

eletrônico ou de sua desconexão. 

 

4.7. Havendo omissão de dados da licitante na sua proposta, considerar-se-ão aqueles constantes da 

documentação de cadastramento. 

  

4.8. Os valores e as demais informações deverão ser apresentados de forma precisa, limitadas ao objeto 

do Edital e sem conter alternativas de preço ou condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado, sob a pena de desclassificação. 

 

4.9. Os proponentes assumem todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas, 

incluindo as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico ou de eventual 

desconexão. O CREA-MT não será responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais 

procedimentos, independentemente da condução ou do resultado desta licitação. 

  

4.10. Na apresentação da proposta, o que exceder aos requisitos mínimos estabelecidos neste Edital não 

será considerado como vantagem para o julgamento final. Por outro lado, em não se preenchendo os 

requisitos mínimos exigidos, a respectiva proponente será automaticamente desclassificada. 
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5. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, considerado o horário oficial de Brasília – DF, 

o Pregoeiro abrirá a sessão pública online via internet, no sítio da internet www.compras.gov.br, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha. 

  

5.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas 

que não apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, ou 

que contiverem qualquer tipo de identificação do seu proponente. 

5.2.1. Será, também, motivo de desclassificação da proposta mais onerosa ao CREA-MT, a 

apresentação, por uma mesma Licitante, de mais de uma proposta para um mesmo objeto. 

5.2.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

  

5.3. A partir da abertura da sessão pública online até o encerramento da fase lances, a comunicação entre 

o Pregoeiro e os licitantes poderá ocorrer somente por meio do sistema eletrônico, mediante a 

utilização do campo próprio para a troca de mensagens (chat), vedada qualquer identificação da 

licitante, sob a pena de desclassificação. 

 

6. DA COMPETIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

  

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL.  

  

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de menor preço inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 

 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 

6.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

 

6.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

6.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia; 

6.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

   

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o sistema www.compras.gov.br  identificará, em local 

próprio, para os fins do direito de preferência estabelecido nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006 e art. 34 da Lei n.º 11.488/2007, as microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

participantes. 

  

7.2. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso com vistas à obtenção de melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. A negociação será realizada 

por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

  

7.3. Na fase de aceitação das propostas, o Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o reenvio de sua 

proposta de preço devidamente adequada ao último lance por meio do campo de “anexos” do sistema 

www.compras.gov.br, em formato de arquivo aceito pelo sistema, cujo prazo de atendimento será 

de no mínimo duas horas, contados a partir da solicitação. 

 

7.3.1. A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender as solicitações 

previstas no item 7.3, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 
7.4. Serão desclassificadas as propostas de preços que:  

7.4.1 Contenham vícios insanáveis ou ilegalidades.  

7.4.2 Não apresentem as especificações técnicas pormenorizadas neste Edital e de seus Anexos.  

7.4.3 Apresentarem preços inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento estimado para licitação.  

http://www.compras.gov.br/
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7.4.4 Não vierem a comprovar sua exequibilidade, quando exigido pela Administração.  

7.4.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.  

7.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes 

para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.  

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei nº 

14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.  

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam o pedido.  

7.8. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estimado e esgotada toda a 

negociação direta, o licitante será desclassificado e serão, convocados os demais licitantes, de acordo 

com a ordem classificatória, para negociação de condições mais vantajosas, observando o preço 

estimado da licitação.   

 
7.9. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes.  

 

7.10. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do CREA-MT 

ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar a sua decisão. 

 

7.11. A eventual identificação, por parte do Pregoeiro, de erro no preenchimento da proposta, não 

constitui motivo para a não aceitação da proposta. A correção poderá ser realizada pelo licitante 

apenas na hipótese de não haver majoração do preço proposto, no prazo de até 30 (trinta) minutos 

contados da solicitação do pregoeiro, prorrogáveis no interesse da Administração. 

 

7.11.1. O desatendimento da solicitação para correção da proposta ou da composição de preços, 

conforme o caso, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, provocará a recusa da proposta. 

  

7.11.2. O preenchimento e a apresentação da proposta e eventual composição de preços é de 

exclusiva responsabilidade da licitante. Desta forma, a hipótese de o pregoeiro não identificar 

eventual erro, por ocasião da aceitação da proposta, não impede que este seja indicado na 

fase recursal pelo licitante interessado, visando sua reavaliação por ocasião do processamento 

do respectivo recurso. 

 

7.12. Na hipótese de a proposta ou o lance de menor valor ser recusado ou se a licitante detentora da 

melhor proposta desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
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subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda este Edital. 

7.12.1. No julgamento das propostas será considerado o atendimento das exigências estipuladas 

neste Edital e seus Anexos, o menor preço, o valor de mercado e a exequibilidade dos valores 

ofertados. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

 

8.1.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

  

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

  

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições.  

8.7. Ressalvado o disposto no item 8.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

8.8. Habilitação jurídica: 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
__________________________________________________________________________________________________ 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 – Araés – CEP 78.005-725 – Cuiabá – MT    
Fone: (065) 3315-3010 - E-mail: licitacao@crea-mt.org.br 

 

8.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

8.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual e/ou municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.10. . Qualificação Econômico Financeira   

8.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida 

nos últimos 120 dias anteriores abertura da sessão pública deste instrumento; 

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprovem 
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a boa situação financeira da empresa, conforme segue: podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

8.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

8.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

                                

LG 

= 

Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

 

 SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez percentuais) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.10.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

 

8.11. Qualificação Técnica 

8.11.1.  O dispositivo relativo ao Atestado de Capacidade Técnica encontra-se no item 5 do Termo 

de Referência.  

8.11.2 O atestado de capacidade técnica pode ser apresentado em nome da matriz ou da filial do 

licitante. 
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8.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. Contudo, 

mesmo que o MEI esteja dispensado da elaboração do balanço patrimonial para participação em 

licitação pública, quando exigido para fins de comprovação de sua boa situação financeira, este 

deverá apresentá-lo, bem como outras demonstrações contábeis. 

 

8.12.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  Havendo necessidade de 

analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.            

 

8.15.   DECLARAÇÕES: 

8.15.1 As seguintes declarações estão disponíveis no endereço eletrônico www.compras.gov.br 

para envio e consulta, sendo válidas, para todos os efeitos, as declarações efetuadas 

diretamente no referido sistema.  

a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições do edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, nos 

termos do art. 63, inc. I da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração em que afirme, sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação 

nesta licitação, bem como que está ciente da obrigação de comunicar ocorrências posteriores; 

c) Declaração para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei n.º 14.133/2021, acrescido pela Lei n.º 

9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal; 
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d) Declaração que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, 

conforme IN n.º IN 102/2020 SLTI; 

e) Declaração que não possui na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante, 

ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e art. 5º, III, da Constituição Federal; 

f) Declaração que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213/1991.  

g) Caso tenha declarado no sistema, no momento do cadastramento da proposta, não ter ultrapassado 

o limite de faturamento e cumprir os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, bem 

como que está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 

Lei, será exigida ainda a comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

que poderá ser feita mediante apresentação da comunicação do registro efetuado pelas Juntas 

Comerciais ou pelos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou, ainda, por Certidão em que 

conste a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida pelo órgão de registro 

competente, ou, ainda, por outro meio idôneo e formal de certificação da condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, expedida por órgão competente, tudo consoante dispõe o artigo 3º da 

Lei Complementar n.º 123/2006.    

 

8.16. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá possuir todas as informações relativas à 

regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, assim também considerada aquela que 

estiver vencida. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período a critério do CREA-MT, para a regularização dessa documentação, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, conforme 

previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

8.16.1.1. Verificada, no SICAF, a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, o Pregoeiro:  

a)  Emitirá mensagem declarando a Licitante vencedora, fixando o prazo para a regularização da 

documentação, ou parcelamento do débito e emissão da certidão negativa ou positiva com efeito de 

certidão negativa; 

b) Suspenderá a sessão do pregão, fixando data e hora para reabertura. 

 

8.16.1.2.  Poderá a Licitante interessada solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 8.16.1, 

por igual período, mediante mensagem fundamentada enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail 

licitacao@crea-mt.org.br, dentro do prazo inicialmente concedido. 
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8.16.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital sendo facultado 

ao CREA-MT convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.17. Caso a licitante possua determinação judicial que a isente da obrigação, deverá apresentá-la 

em substituição. 

   

8.18. Não serão aceitos ou considerados protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 

substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos. 

 

8.19. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

 

8.20. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, deverão ser 

apresentados consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

8.21. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital, sem prejuízo das 

demais sanções nele previstas, será inabilitada. 

 

8.22. Sob a pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço. 

 

8.23. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.24. Os documentos e certidões exigidos para habilitação que estejam vencidos ou que não se 

encontram disponíveis no SICAF, ou ainda indisponíveis para consulta nos sítios oficiais, deverão 

ser encaminhados ao Pregoeiro no prazo estabelecido, preferencialmente por meio do sistema 

www.compras.gov.br (convocação de anexo), ou por intermédio do e-mail licitacao@crea-

mt.org.br. 

 

8.25. Na hipótese de impossibilidade de acesso ao SICAF, a sessão será suspensa e os licitantes 

serão informados da data e horário do seu prosseguimento. 

 

8.26. Não atendidas todas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro inabilitará a 

licitante classificada em primeiro lugar e, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no Decreto 

n.º 10.024//2019, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
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classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO 

9.1.    A proposta comercial adequada e os documentos complementares devem ser enviada no prazo de 

no mínimo 2 (duas) horas.        

  

9.1.1. A proposta comercial vencedora deve ser encaminhada conforme modelo constante do 

Anexo II deste Edital, podendo haver variações desde que não prejudiquem o conteúdo e o 

entendimento da proposta. 

  

9.1.2. Exclusivamente na hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte possuir alguma 

restrição relativa à regularidade fiscal, com vistas ao pleno atendimento da Lei 

Complementar nº 123/06 quanto à obrigatoriedade de apresentar toda a documentação 

exigida, considerar-se-á, para todos os efeitos, as informações constantes do SICAF. 

 

9.1.3. Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, o Pregoeiro poderá solicitar 

dos licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o perfeito 

conhecimento e julgamento das propostas, conforme §2º do art. 59 da Lei n. 14.133/21, que 

deverão ser enviadas, no prazo estipulado, por meio de e-mail ou sistema, sob pena de 

desclassificação das propostas. 

 

9.1.4. Visando permitir uma rápida visualização, minimizando a possibilidade de falhas na 

abertura do arquivo, é recomendado que seja gerado com a extensão PDF. 

 

9.2. Dentro dos prazos estabelecidos pelo pregoeiro poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante ou 

mediante nova solicitação do pregoeiro, tantos quantos forem os documentos complementares ou 

retificadores afetos à sua proposta ou documentação de habilitação. 

  

9.3. Transcorrido o prazo sem que tenha sido eventualmente prorrogado, não será considerado, para fins 

de análise, sob qualquer alegação, o envio da proposta, documentação de habilitação ou de qualquer 

outro documento complementar ou retificador ou que deveria/poderia ter sido remetido 

tempestivamente, sendo realizado, pelo Pregoeiro, se for o caso, o registro da desclassificação ou 

inabilitação, e a convocação da próxima Licitante. 
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9.4. A Licitante é a única responsável pela integridade e pelo conteúdo do arquivo encaminhado. Na 

hipótese de o arquivo apresentar problemas quanto à descompactação, leitura ou compatibilidade, 

será reaberta pelo Pregoeiro a convocação pelo Sistema, dispondo a Licitante do prazo remanescente 

àquele inicialmente concedido para proceder ao reenvio do arquivo, livre das circunstâncias que 

impediram a sua visualização, leitura e/ou impressão. 

 

9.5. O não envio dos documentos, ou o envio em desacordo com o Edital ou o decurso do prazo sem que 

tenha sido resolvido o problema de descompactação, visualização, leitura ou compatibilidade, 

ensejará a recusa da proposta ou a inabilitação da Licitante, conforme o caso. 

 

9.6. A proposta comercial e os demais documentos, certidões e/ou declarações e/ou atestados exigidos 

para habilitação da licitante, que não forem encaminhadas por via do Sistema www.compras.gov.br 

(convocação de anexo),  e-mail, deverão ser apresentados em original, por publicação oficial ou 

cópia autenticada por tabelião ou servidor do órgão licitador, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

contados do término da fase de habilitação, que pode ser prorrogado por razões de fato ou de direito, 

no interesse da Administração. 

9.6.1. Na eventualidade dos documentos solicitados por meio de convocação de anexo não 

serem enviados por meio do sistema www.compras.gov.br, o CREA-MT os publicará no seu 

sitio na internet, no endereço www.crea-mt.org.br, opções licitações (campo complementos 

do respectivo edital), visando permitir a análise e vista dos demais licitantes. 

  

9.7. A proposta comercial a ser enviada nos termos previstos neste item e conforme anexo II deste edital, 

deverá conter a identificação do proponente e as seguintes informações: 

a) Razão Social; 

b) CNPJ; 

c) Endereço completo, inclusive com o CEP; 

d) Números de telefone,  e-mail e homepage (se existentes); 

e) Dados da pessoa de contato (nome, RG, CPF, telefones fixo e móvel, e-mail); 

f) Dados bancários para pagamento (banco, agência, operação e conta); 

g) Dados do Responsável Legal que assinará o contrato (nome, RG e CPF); 

h) Identificação do objeto; 

i) Preços unitário e total (global); 

j) Prazo de entrega e execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de Referência; 

k) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas. 

9.7.1. A razão social e o número do CNPJ deverão ser os mesmos constantes da documentação 

de cadastro e do documento fiscal a ser emitido. 

 

http://www.compras.gov.br/
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9.8. A proposta comercial apresentada com valor global composto por mais de duas casas decimais, terá 

o valor desconsiderado no que exceder esse limite. 

 

9.9. Será declarada vencedora a licitante que apresentar MENOR VALOR GLOBAL, respeitados as 

especificações do Termo de Referência, e cumprir todos os requisitos de habilitação. 

 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

10.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação. 

10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

10.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.2.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.compras.gov.br  deverá ser solicitado no e-mail licitacao@crea-mt.org.br. 

10.10. As informações necessárias à formulação das razões e contrarrazões constarão do sistema 

www.compras.gov.br   e/ou do sitio www.crea-mt.org.br , no link das licitações, junto ao respectivo 

edital (campo complementos). Na hipótese de serem julgadas necessárias informações complementares 

pela licitante interessada, os autos eletrônicos do processo licitatório poderão ser solicitados ao Setor de 

Licitações, em dias úteis, das 12h00min às 18h00min e no endereço indicado no preâmbulo, ou pelo e-

mail licitacao@crea-mt.org.br. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Atendidas todas as exigências fixadas neste Edital e observado o critério do menor preço, a licitante 

classificada em primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

  

11.2. Não atendidas todas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro inabilitará a 

licitante classificada em primeiro lugar e, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no Decreto 

nº 10.024/2019 e  para a hipótese, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, 

na ordem de classificação e, assim,  sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

11.3. A eficácia constitutiva da adjudicação decorrerá do ato de homologação desta licitação, a ser 

praticado pela autoridade competente. 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. As obrigações desta licitação a serem firmadas entre o CREA-MT e a Licitante Contratada, serão 

formalizadas por meio de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus 

Anexos e na legislação vigente. 

  

12.2. O CREA-MT convocará formalmente o Proponente Adjudicatário para assinar o Contrato, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de convocação. Para tanto: 

a) Enviará o documento por meio eletrônico, via e-CREA ou no e-mail do adjudicatário, em 

atenção à pessoa de contato, ambas informadas na respectiva proposta comercial; 

  

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.crea-mt.org.br/
mailto:licitacao@crea-mt.org.br
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b) O Contrato e eventuais documentos que devam seguir em anexo deverão ser devolvidos pela 

convocada, assinados eletronicamente, no prazo máximo estabelecido, contados da data do 

recebimento do e-mail. 

 

c) A assinatura do Contrato poderá se dar por meio de certificado digital, conforme instruções 

contidas no e-mail de convocação, arcando a signatária com os custos inerentes a sua 

certificação. 

 

d) Quando a Adjudicatária convocada não assinar o Contrato e nas condições estabelecidas, poderá 

ser convocado outro licitante para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, após 

negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a 

ordem de classificação, conforme estabelece o § 2º do art. 90 da Lei 14.133/21.  

 

12.3.  O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando 

formalmente solicitado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e de força maior, expressamente aceito pelo CREA/MT. 

 

12.4.  O CREA/MT poderá, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidas por este Edital, convocará o próximo licitante, na ordem de classificação, em 

conformidade com o ato convocatório, ou ainda, revogar esta licitação, a seu critério. 

 

12.5.  Além do procedimento previsto no subitem anterior, o não atendimento da convocação no prazo 

estabelecido sujeitará o adjudicatário as sanções previstas neste instrumento. 

 

13. DOS ENCARGOS DO CREA-MT E DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. As obrigações desta licitação, firmadas entre o CREA-MT e a Licitante Contratada, decorrem a 

partir da homologação desta licitação, observando-se as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos e ainda na legislação vigente. 

  

13.2. Caberão à Licitante vencedora e ao CREA-MT, as responsabilidades constantes do Termo de 

Referência e demais documentos anexos a este edital. 

14. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

14.1. A forma de recebimento e pagamento observará o procedimento previsto no Termo de Referência. 

  

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria da 

conta nº    6.2.2.1.1.02.01.03.006-Equipamentos de Processamento de Dados e 

6.2.2.1.1.01.04.09.050-Licença Temporária de Software.  
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16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

16.1. Para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, o CREA-MT designará um servidor 

como fiscal, cuja atuação se dará no interesse exclusivo da Administração, conforme Termo de 

Referência anexo a este Edital. 

17. DA MORA 

17.1. O atraso na execução dos serviços, sem justificativa formal aceita pelo CREA-MT, constitui a 

Licitante Contratada em mora, sujeitando-a a multa prevista no Termo de Referência. 

  

17.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

17.3. O prazo de pagamento poderá ser suspenso se o fornecimento não estiver de acordo com as 

especificações estipuladas neste Instrumento e seus Anexos, caso em que o prazo referido no Termo 

de Referência será contado a partir da efetiva regularização das pendências por parte da empresa. 

 

18. DAS SANÇÕES  

18.1  As Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada 

que: 

18.1.1 der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

18.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

18.1.3 não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

18.1.4 ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

18.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.6 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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18.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

18.2 . Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

18.2.2 multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor do contrato; 

18.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total; 

18.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

18.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três 

anos; 

18.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

18.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

18.3 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.5, 18.2.6 e 18.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados; 

18.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999 

 

19. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do e-mail licitacao@crea-mt.org.br.  

19.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@crea-mt.org.br
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19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Este Edital estará à disposição dos interessados nos locais indicados no preâmbulo. 

  

20.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

 

20.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão constarão exclusivamente da ata divulgada no sistema 

eletrônico. 

 

20.4. Aplicam-se a esta licitação, subsidiariamente, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor, e demais normas legais pertinentes. 

 

20.5. O CREA-MT reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo 

lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou 

não atender às qualificações do presente edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades 

legais cabíveis. 

 

20.6. Ao CREA-MT é reservado o direito de revogar esta licitação por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anula-la, no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

20.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. 

 

20.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

20.9. É facultado ao pregoeiro e/ou a autoridade competente: 
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a) Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do Pregão, sendo vedada à inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

  

b)  Solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas e/ou julgar necessário para 

a eficiente elucidação de eventuais questionamentos; 

 

c) Dirimir no ato, quaisquer controvérsias fúteis e improcedentes, que bem indiquem a intenção 

dos seus autores de impedir, fraudar ou perturbar os atos licitatórios; 

 

d) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta 

e o ato não acarrete violação aos princípios da licitação; 

 

e) Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas;   

 

f) Desclassificar as propostas que não atenderem as exigências contidas neste Edital. 

 

20.10. A apresentação da proposta de licitação fará prova de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos deste Edital e seus anexos, que os comparou 

entre si e obteve do CREA-MT as informações necessárias, antes de apresentá-la; 

  

b) Conhece todas as especificações e condições para a execução do objeto; 

 

c) Considerou que os elementos desta licitação permitiram a elaboração de uma proposta 

totalmente satisfatória. 

 

20.11. Reserva-se ainda, ao CREA-MT, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução 

do objeto, desde que haja conveniência para a Administração, devidamente autorizada e 

fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a Licitante Contratada terá direito a receber os serviços 

efetivamente executados até a paralisação. 

  

20.12. Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência;  

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III- Minuta de Contrato 
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20.13. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária do estado de 

Mato Grosso. 

 Cuiabá, 12 de março de 2026.  

  

Rosemary de Almeida Moura 

    Agente de Contratação  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo de referência tem por objetivo a aquisição de computadores desktops com monitores, 

workstations com monitores, notebooks e notebooks com placa de vídeo dedicada sob a forma de entrega integral 

imediata conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento. A fim de atender as 

necessidades do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 

setembro de 2021. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A aquisição de computadores desktops com monitores, workstations com monitores, notebooks e notebooks 

com placa de vídeo faz-se necessária em virtude da necessidade permanente de utilização de sistemas e meios 

tecnológicos que permitam que os profissionais do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 

desenvolvam atividades de suas competências. 

 

2.2. A motivação pela escolha do Pregão Eletrônico para esta contratação se dá pelas características dos objetos, 

que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por edital. Além disso, o 

Pregão Eletrônico simplifica os procedimentos, já que funciona de forma digital, contribuindo na divulgação do 

edital e na diversidade de empresas interessadas. 

 

2.3. A aquisição com entrega única se justifica sob o ponto de vista de serem produtos não sensíveis ao prazo de 

validade e de que o CREA-MT necessita recebê-los com urgência, visto que a Gerência de Tecnologia da Informação 

não dispõe dos mesmos em estoque. 

 

2.4. Vale ressaltar que trata-se de objeto cuja necessidade de contratação é frequente, seja em face do desgaste 

natural decorrente do uso dessas máquinas, seja pela defasagem tecnológica ou por conta da necessidade do aumento 

do número de equipamentos existentes. 

 

2.5. Considerando a imensa importância do uso de computadores e notebooks modernos pelas diversas áreas de 

atuação deste Conselho, de modo a minimizar riscos de paralisação ou redução da continuidade de atividades, bem 

como propiciar condições ideais de reaparelhamento do parque computacional existente, de forma a manter contínua, 

eficiente e com qualidade os serviços prestados por este Conselho, é que se propõe o objeto da presente contratação 

para atender as inúmeras demandas do CREA-MT. 

 

2.6. Neste mesmo sentido, também se mostra importante contratar estações de trabalho do tipo Workstation, visando 

atender necessidades de áreas específicas do CREA-MT, como as de engenharia, de comunicação social e de 

tecnologia da informação, que, no exercício de atividades específicas e mais complexas, como elaboração de projetos 

e de desenvolvimento web, requerem o uso constante por recursos com alta capacidade de processamento. 

 

2.7. Importante salientar, que os bens de Tecnologia da Informação devem ser adquiridos com garantia provida pelo 

fornecedor ou fabricante durante sua vida útil, em atenção ao disposto na Portaria nº 86, de 24 de setembro de 2014, 

SLTI/MP. 
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2.8. O objeto da presente contratação, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente 

oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com 

base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. Nesse sentido, o objeto a ser 

contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei 10.520/02 e o Decreto nº 

5.450/05, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificações usualmente encontradas no 

mercado. 

 

3. DOS BENEFÍCIOS E OBJETIVOS DA AQUISIÇÃO 

 

3.1. São benefícios e objetivos da contratação, entre outros: 

 

3.1.1. Prover à Administração de bens de TI necessários ao atendimento institucional, mantendo o parque tecnológico 

existente em nível adequado de recursos; 

 

3.1.2. Reduzir o número de processos relacionados à contratação de suprimentos de informática (peças de hardware); 

 

3.1.3. Manter no CREA-MT bens de TI atuais, com ferramentas e recursos avançados, permitindo projetar uma 

redução do tempo de resposta às demandas operacionais internas; 

 

3.1.4. Atender uma necessidade frequente deste Conselho; 

 

3.1.5. Reduzir número de processos de contratação de um mesmo bem, para atender demandas deste Conselho. 

 

4. ANÁLISE DE RISCOS AO NEGÓCIO 

 

4.1. Em função do necessário uso dos equipamentos em referência (Computadores Desktops, Workstations e 

Notebooks), diariamente e por toda a Administração, torna-se clara a importância pela contratação de bens 

tecnológicos capazes de corresponder satisfatoriamente aos seus usuários, e, ao mesmo tempo, suportar com equilíbrio 

todo um crescimento de serviços, sob o risco de: 

 

4.1.1. Ocorrência de atrasos na execução de atividades e entrega de trabalhos da Administração; 

 

4.1.2. Insuficiência de equipamentos e de recursos tecnológicos que atendam as demandas internas ou externas da 

Administração; 

 

4.1.3. Manutenção de parque tecnológico desatualizado (de hardware e de software), assumindo riscos de segurança 

e de continuidade, e comprometendo o grande volume de ações e programas em execução; 

 

4.1.4. Risco de utilização de equipamentos sem garantia e manutenção específica. 
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5. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
 

LOTE 
01 

OBJETO QUANTIDA 
DE 

MÉDIA DO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

 

 

ITEM 1 

 

 

COMPUTADOR DESKTOP 

COM 2 MONITORES 

 

 

 

 

40 

 

 

R$12.080,00 

 

 

R$ 483.200,00 

 

 

ITEM 2 

 

COMPUTADOR 

WORKSTATION COM 2 

MONITORES 

 

 

8 

 

 

R$27.975,58 

 

 

R$ 223.804,61 

 

 

ITEM 3 

 

 

NOTEBOOK 

 

 

10 

 

 

R$8.871,11 

 

 

R$ 88.711,10 

R$ 795.715,71 (setecentos e noventa e cinco mil e setecentos e quinze reais e setenta e um centavos) 

LOTE 

02 

OBJETO QUANTIDA 

DE 

MÉDIA DO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

ITEM 1 

Exclusivo 

ME/EPP 

NOTEBOOK COM PLACA 

DE VÍDEO DEDICADA 

 

2 

 

R$21.816,33 

 

R$ 43.632,67 

R$ 43.632,67 (quarenta e três mil e seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos) 

TOTAL GERAL: R$ 839.348,38 (oitocentos e trinta e nove mil e trezentos e quarenta e oito reais e trinta e oito 

centavos) 

 

 

5.1. AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CERTIFICAÇÕES ENCONTRA-SE DESCRITO NO 

APÊNDICE I, ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA. 

5.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

5.3. O prazo para o fornecimento dos produtos solicitados será de no máximo 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 

da data de Emissão de Empenho ou Ordem de Compra por parte da CONTRATANTE; 

 

5.4. Os produtos podem ser entregues na sede do CREA-MT, horário comercial, endereço: Avenida Historiador 

Rubens de Mendonça, 491, Bairro Araés - CEP: 78005-725 - Cuiabá - MT na Gerência de Tecnologia da Informação, 

telefone 65 3315-3074. 
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6.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

6.1. Os equipamentos deverão atender aos requisitos estabelecidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

(7ª edição). 

 

Da exigência de amostra 

6.2. Não se aplica 

 

Da Garantia da contratação/Equipamento 

6.3. Não haverá exigência de garantia contratual dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. A  contratada deverá fornecer garantia de 03 (três) anos para os computadores Desktops e Workstations 

(Lote 01, Itens 01 e 02); 

 

6.5. A contratada deverá fornecer garantia de 03 (três anos) anos para os notebooks, sendo (Lote 01, Item 03); 

 

6.6. A contratada deverá fornecer garantia de 12 (doze) meses para os notebooks com placa de vídeo 

dedicada, sendo (Lote 02, Item 01); 

 

 

Subcontratação 

6.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

7.1. O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias úteis, contados da emissão da ordem de fornecimento na nova 

sede do Crea-MT, na cidade de Cuiabá-MT. 

7.2. A entrega dos bens deverá ser previamente  agendada com a Gerência de Informática. 

7.3. Caso não seja possível a entrega no prazo correspondente, a empresa deverá comunicar as razões respectivas como 

pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 

7.4. Os bens deverão atender as especificações técnicas mínimas citadas no Termo de Referência. 

7.5. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

7.6. Os termos da Garantia e Suporte, constam nas Cláusulas 14, 16, 12 e 13 do Apêndice I, deste de Referência. 

 

8.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
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Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da entrega dos bens, o prazo de entrega será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o CREA/MT e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O CREA/MT poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

 

Fiscalização 

8.5. Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato, conforme determina o Art. 117 da Lei 

nº 14.133/21, fica investido da responsabilidade o Gerente de Tecnologia da Informação, podendo ser substituído 

por outro fiscal nomeado oportunamente. 

 

Fiscalização Técnica 

8.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.7. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. 

8.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

 

8.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

8.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
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da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 

Gestor do Contrato 

8.15. Cabe ao gestor do contrato: 

8.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

8.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

8.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA deve ainda asobrigações 

seguintes: 

 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência; 

 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

 

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

 

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
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os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

9.1.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CREA/MT ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Legislação vigente (14.133/21), a CONTRATANTE 

deverá: 

 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

 

10.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

 

10.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor pactuado, no prazo e forma estabelecidos no Termo 

de Referência 

 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostosou subordinados. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a contratada que: 

11.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação.   

11.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida dentro do prazo. 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado. 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato. 

11.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as 
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seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a CONTRATANTE. 

11.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato. 

11.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos. 

11.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até seis anos. 

11.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados 

11.3. Também ficam sujeitos às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou profissionais 

que: 

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

11.3.3. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

da União e cobrados judicialmente. 

11.6. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 149, do Código Civil. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções. Levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9. Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo  

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual instauração de investigação preliminar ou processo 

administrativo de responsabilização. 

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considerada como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

11.11. O processamento do processo administrativo de responsabilização não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público, 

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

12.1.   Na entrega do equipamento será verificado no site do fabricante se consta a garantia on- site. A 

CONTRATADA deverá realizar a entrega da Nota Fiscal/Fatura, e deverá ser enviada no e-mail informatica@crea-

mt.org.br e compras@crea- mt.org.br; 

 

12.2. Na hipótese de ser verificada a divergência em relação ao exigido neste termo de referência no ato da entrega 

ou no prazo de validade e que inviabilize seu uso, a CONTRATADA deverá fazer a troca  do objeto, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

 

12.3. O aceite/aprovação pelo Conselho Regional de Eng. e Agronomia de Mato Grosso não exclui a 

responsabilidade cível da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)oudisparidades 

com as especificações estabelecidas verificadas, posteriormente, garantindo-se ao CREA-MT as faculdades previstas 

na Lei n o 8.078/1990. 

 

12.4. Para efeitos de verificação da conformidade do objeto que porventura for adquirido, o CREA-MT, através do 

setor competente, realizará, ao final da entrega do(s) objeto(s), o seu recebimento através do responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, nos seguintes prazos: 

 

a) provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da FORNECEDORA; 

 

b) definitivamente, mediante atesto da respectiva nota fiscal, em conjunto com o recibo. 

 

Liquidação 

12.5. Recebida a Nota Fiscal, para fins de liquidação, a Coordenadoria de Contabilidade deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

12.5.1. a data da emissão; 

12.5.2. a quantidade e o valor unitário e global; 

12.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.5.4. o valor a pagar; e 

12.5.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

12.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

12.8.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
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12.8.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

12.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.11. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

12.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da finalização da 

liquidação da despesa.. 

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

Forma de pagamento 

12.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

12.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.crea-mt.org.br/
mailto:informatica@crea-mt.org.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CREA-MT 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, n° 491 – Bairro dos Araés – Cuiabá – MT – 78005-725 

Tel.: 3315-3003 Disque Crea: 0800 647 3033 www.crea-mt.org.br – informatica@crea-mt.org.br 

11 

 

 

12.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.19. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

GRUPO/ITEM. 

 

Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será entregue em sua totalidade. 

 

Exigências de habilitação 

13.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

13.4. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

13.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

13.6. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

13.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

13.8. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.9. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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13.10. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

13.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

13.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

13.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

13.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

13.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

= 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG 
Ativo Total 

 

= 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

 

LC 
Ativo Circulante 

= 
Passivo Circulante 

 

13.22. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

13.23. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob 

pena de inabilitação; 

13.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

13.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

13.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

13.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

13.28. A Licitante deverá apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a LICITANTE já tenha fornecido objeto compatível com os 

itens deste Termo de Referência. 

 

13.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

13.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.31. Além do Atestado o Licitante deverá enviar junto com a proposta as declarações, solicitados no item 14 

das paginas 20 e 21 do Apêndice I, do Termo de Referência. 

 

14. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
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14.1. O custo prévio máximo estimado para fornecimento do objeto de acordo com as necessidades do CREA-MT, 

com base no média do valor unitário de cada item é de R$ 839.348,38 (oitocentos e trinta e nove mil e trezentos e 

quarenta e oito reais e trinta e oito centavos), segundo levantamentos preliminares realizados por meio de consultas 

a empresas fornecedoras, conforme reza o art. 2º, inciso IV, da IN nº 05 de 27/06/2014, c/c seu § 2º. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

15.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão a conta orçamentária nº 5.2.2.1.2.01.03.06 - 

Equipamentos de Processamento de Dados. 

 

16.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

Cuiabá-MT, 27 de novembro de 2025. 

 

Ozias Lemes de Moraes 

Gerente de Tecnologia da Informação 

 

 

 

Hugo Leonardo Santos de Almeida 

Assessor de Tecnologia da Informação 
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APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 
LOTE 1 – ITEM 01 - COMPUTADOR DESKTOP COM 2 MONITORES 

 
1. PROCESSADOR 

 
1.1. Quantidade de núcleos mínima: 14 Quantidade de Threads mínima: 20 CACHE mínimo: 24 MB 

Clock em modo Turbo Max / Boost: 5 GHz. 

 
1.2. Para título de referência foi utilizado o modelo i5 14500 14ª Gen, serão aceitos processadores 

diferentes desde que superiores em suas características técnicas e ano de lançamento. 

 
2. MEMÓRIA RAM 

 
2.1. Dotada com tecnologia DDR-5, 4800 MTs; 

2.2. 1 x 16GB de memória instalada; 
 

2.3. Possibilidade de suporte a tecnologia Dual Channel; 

2.4. Possuir no mínimo 02 (dois), bancos de memória 
 

2.5. Suporte a 64GB de memória mantendo um slot livre para futuras expansões. 

 
3. ARMAZENAMENTO 

 
3.1. Deve acompanhar leitor de mídia óptica tipo DVD interno; 

 
3.2. Com uma unidade de armazenamento em estado sólido tipo NVME x4 Gen4 com capacidade 
mínima de 256GB; 

 
4. GABINETE 

 
4.1. Gabinete tipo SFF com volume máximo de 9L; 

 
4.2. Permite a abertura do equipamento e a troca dos módulos de memória RAM sem a utilização de 
ferramentas (tool less); 

4.3. Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC, com potência máxima de 380W com 
eficiência mínima de 92% quando em 50% da carga de trabalho capaz de suportar a configuração completa 
de acessórios ou componentes do equipamento; 

 
4.4. Todos os equipamentos terão a logomarca da CONTRATANTE gravada via Laser no chassi do 
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equipamento. A imagem a ser utilizada será enviada pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 

4.5. Possui sensor de intrusão. 

 
5. PLACA MÃE 

 
5.1. É de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não é produzida em regime de OEM 
ou personalizada; 

5.2. Possui 08 portas USB externas nativas, não sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores, 04 
portas USB 3.2 posicionadas 02 na parte frontal sendo uma USB-c e 02 na parte traseira do equipamento; 

 
5.3. 3 interfaces de vídeo digitais sendo 2 x HDMI 2.1 + 1 x DisplayPort 1.4 

 
5.4. Chip dedicado TPM versão 2.0 integrado para criptografia; 

5.5. A placa mãe possui número de série registrado na sua BIOS, possibilitando, ainda, sua leitura na 
forma remota por meio de comandos DMI 2.0; 

 
5.6. O chipset pertence à geração mais recente disponibilizada pelo Fabricante, compativel com o 
processador ofertado; 

5.7. Deve possuir solução de gerenciamento avançada a qual possibilite o acesso remoto ao 
equipamento, independentemente do estado e da versão do Sistema Operacional. Este acesso deverá ser 
possivel tanto através da rede cabeada quanto através da rede sem fio e deverá registrar Log de acesso 
informando os dados do usuário que realizou tal ação, sempre que um acesso remoto for realizado. Estes 
Logs deverão ser gravados no hardware de forma não alterável. Deve ainda sinalizar aos usuários quando 
seu equipamento estiver sendo acessado remotamente, havendo um destaque nas quatro bordas da tela. 

 
6. BIOS 

 
6.1. Desenvolvida pelo fabricante do equipamento especificamente para o modelo do ofertado. Caso o 
fabricante não seja o próprio desenvolvedor, este deverá apresentar declaração específica para este 
processo da empresa desenvolvedora/distribuidora afirmando direitos de uso e de edição da mesma; 

6.2. BIOS português ou inglês, capturável pela aplicação de inventário SCCM (System Center 
Configuration Manager); 

 
6.3. Possui sistema integrado de diagnóstico do mesmo fabricante da BIOS acessador através das 
teclas de função durante o boot que permita verificar a saúde do sistema bem como diagnóstico na BIOS 
em modo gráfico com uso de teclado e mouse, capaz de verificar os seguintes itens: 

6.3.1. Unidades de Armazenamento (varredura de todos os blocos de armazenamento); 
 

6.3.2. Funcionalidade de portas USB; 
 

6.3.3. Interface gráfica; 

6.3.4. Processador; 
 

6.3.5. Memória RAM(varredura de todos os blocos de memória); 
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6.3.6. A mensagem de erro gerada por este diagnóstico deverá ser o suficiente para abertura de 
chamado do equipamento durante o período de vigência da garantia; 

6.4. A BIOS possui no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar automaticamente, 
caso a BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização; 

6.5. A BIOS e suas ferramentas possuem interface gráfica acessível através de teclado e mouse; 
 

6.6. Permite salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos 
(de forma individual e de forma massiva) do mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS 
ou não, facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de segurança; 

 
6.7. Possuir a logomarca da contratante estampada durante o processo de startup do equipamento; 

 
6.8. Possibilita a atualização online independentemente da versão/estado do Sistema Operacional; 

 
6.9. O equipamento deve possuir compatibilidade com a especificação UEFI 2.5 ou superior. A 
compatibilidade com o padrão UEFI deve ser comprovada através de declaração do fabricante e 
confirmação da presença do fabricante no site http://www.uefi.org/members. 

 
7. CONTROLADORA DE REDE GIGABIT ETHERNET 

 
7.1. Suporta os protocolos WOL e PXE; 

 
7.2. Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps, com reconhecimento automático da velocidade 
da rede; 

7.3. Capacidade de operar no modo full-duplex; 
 

7.4. Suporte ao protocolo SNMP; 
 

7.5. Conector RJ-45 fêmea. 

 
8. CONTROLADORA DE ÁUDIO 

 
8.1. Integrada à placa mãe; 

 
8.2. Conectores frontais para Headphone e microfone sendo aceita interface tipo combo; 

 
8.3. Alto-falante integrado ao chassi/placa mãe. 

 
9. TECLADO PADRÃO ABNT-II, COM CONECTOR USB 

 
9.1. Teclas de Iniciar e de Atalho do MS – Windows; 

9.2. Mudança de inclinação do teclado; 
 

9.3. Cabo para conexão ao microcomputador com, no mínimo, 1,5 m; 

9.4. Bloco numérico separado das demais teclas; 
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9.5. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste 
por abrasão ou uso prolongado. 

 
10. MOUSE LASER COM CONECTOR USB 

 
10.1. Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”) e resolução 
mínima de 2.000dpi. 

 
11. SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARE 

 
11.1. Acompanha licença OEM do Windows 11 Professional 64 bits em idioma português brasileiro; 
Acompanha licença OEM do Microsoft OFFICE HOME & BUSINESS 2024. Devido aos inúmeros casos e 
processos de entrega de licenças não originais, será solicitado a modalidade OEM e será consultado 
através do número de série do equipamento para a comprovação que as licenças foram instaladas em 
fábrica, ainda junto a proposta deve ser apresentado declaração do fabricante do computador prevendo 
que o produto será integrado em fábrica inclusive o sistema operacional e office. 

 

 
12. 02 (DOIS) MONITORES 

 
12.1. O monitor do mesmo fabricante do microcomputador ofertado, não sendo via regime de OEM; 

12.2. Tela mínima de 23.8”; 
 

12.3. Ajustes: Rotação (90 graus), Altura de 10 cm, inclinação -5° a +20° e giro (45° para cada lado); 
 

12.4. Resolução de 1920x1080 a uma frequência de 100Hz; 

12.5. Interfaces: 1 x DisplayPort, 1 x HDMI, 4 x USB 3.2 
 

12.6. Fonte de tensão bivolt (comutação automática); 

12.7. Tempo de resposta 8ms 
 

12.8. Contraste típico 1000:1 
 

12.9. Tela anti-reflexiva; 

12.10. Produzido em acordo com a RoHS; 
 

12.11. Ângulos de visão de 178° vertical e horizontal; 
 

12.12. Suporte a, no mínimo, 99% de sRGB (típíco) ou 82% NTSC; 

12.13. Distancia entre Pixels máxima de 0,28mm x 0,28mm; 
 

12.14. Brilho de 250 cd/m²; 
 

12.15. Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto- desligamento e economia de 
energia elétrica; 
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12.16. Acompanha os cabos e acessórios necessários para seu funcionamento; 

 
13. COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 

 
13.1. O modelo ofertado está em conformidade com ROHS (restriction of hazardous substances); 

 
13.2. Os equipamentos ofertados possuem certificação EPEAT Gold (comprovado através do link 
https://epeat.net/search-computers-and-displays); 

13.3. O fabricante possui sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001; 
 

13.4. Os equipamentos pertencem à linha corporativa não sendo aceitos equipamentos destinados a 
público residencial; 

 
13.5. Os equipamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época da entrega; 

13.6. Os equipamentos ofertados devem ser compatíveis com Windows 11 Professional e Ubuntu com 
Linux kernel 5.17 ou superior. Estes itens devem ser comprovados através de sites HCL dos 
fabricantes/distribuidores dos respectivos Sistemas Operacionais; 

 
13.7. Junto a proposta deve ser destacada a configuração do equipamento ofertado para a validação do 
pleno atendimento as solicitações deste termo de referência; 

13.8. Para permitir a sua exclusiva identificação, cada equipamento deverá possuir Número Único de 
Série/Part Number ou similar, em local de fácil visibilidade e identificação por parte do usuário sendo 
possível a verificação da configuração integrada na fábrica através do site oficial do fabricante. Essa 
solicitação visa a integridade do produto e a validação de fraudes e adulterações no produto; 

 
13.9. Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de componentes não originais do 
fabricante). Exigência está visa à procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante. 

 
14. SUPORTE E GARANTIA 

 
14.1. Período de cobertura para todos os itens: 3 anos do fabricante do equipamento, sendo 
comprovado através de declaração oficial do fabricante do produto, a garantia deverá ser a mesma para 
os periféricos (teclado, mouse e monitor). 

14.2. Tempo de reparo para falhas de hardware: até 5 dias úteis após a abertura do chamado; 
 

14.3. Atendimento no local: 9 horas por dia, 5 dias por semana; 

14.4. Será disponibilizado link do site do Fabricante através do qual é possível consultar a garantia 
contratada, devendo esta, estar em acordo com o exigido no edital; 

 
14.5. Todas as peças utilizadas na montagem do equipamento devem ser oficialmente homologadas 
pelo Fabricante, sendo assim cobertas por sua garantia. 

http://www.crea-mt.org.br/
mailto:informatica@crea-mt.org.br
https://epeat.net/search-computers-and-displays


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CREA-MT 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, n° 491 – Bairro dos Araés – Cuiabá – MT – 78008-000 

Tel.: 3315-3003 Disque Crea: 0800 647 3033 www.crea-mt.org.br – informatica@crea-mt.org.br 

6 

 

 

 
LOTE 01 – ITEM 2 – WORKSTATION COM 2 MONITORES 

 
1. PROCESSADOR 

 
1.1. Modelos de referência: Processador Intel Ultra 9 285 ou superior em suas características; 

 
1.2. O processador e o chipset deverão suportar o uso de memória ECC; 

 
1.3. Possuir suporte a instruções AES; 

1.4. Possuir suporte à tecnologia de virtualização; 
 

1.5. TOPS de pico da NPU: no mínimo 13; 
 

1.6. Número de núcleos: 24; 

1.7. Frequência turbo: 5,6 GHz; 
 

1.8. Cache 36 MB; 
 

1.9. Só será aceito processador lançado a partir do ano de 2025. 

 
2. MEMÓRIA RAM 

 
2.1. DDR5, ou superior; 

 
2.2. Deverão ser providos módulos idênticos para cada canal de memória que totalizem 64 GB 
(2x32GB); 

2.3. Os pentes de memória devem ser homologados pelo fabricante do equipamento ofertado. 

 
3. ARMAZENAMENTO 

 
3.1. Tecnologia M.2 PCIe NVMe; 

 
3.2. 1 (uma) unidade, Capacidade de armazenamento de 1 TB; 

 
4. CONTROLADORA DE VÍDEO 

 
4.1. Placa de vídeo off-board, padrão PCIe x16 4.0 ou superior; 

4.2. Possuir 3 (três) conectores no padrão digital; 
 

4.3. Caso as saídas de vídeo sejam do tipo Mini, deverão ser entregues adaptadores para 
disponibilizar conector digital de tamanho padrão pelo menos 2 (dois) conectores; 

 
4.4. Placa de vídeo homologada pelo fabricante do equipamento e presente no portfólio do produto 
ofertado; 

 
4.5. Modelo de referência NVIDIA® RTX™ 2000 Ada Generation, 16GB GDDR6, ou superior 
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4.6. Informar modelo da placa de Vídeo ofertada. 

 
5. GABINETE 

 
5.1. Com slot de segurança no próprio gabinete para tranca tipo “Kensington” que trave todas as partes 
do gabinete; 

 
5.2. Sensor de intrusão com gerador de alertas. Deve também implementar a geração de logs de 
intrusão e gravar na BIOS; 

 
5.3. Fonte interna Bivolt (110 V e 220 V): 

 
5.3.1. Com correção de fator de potência ativo; 

5.3.2. Deverá possuir fonte de energia com capacidade de suportar o equipamento proposto, com pelo 
menos 500W de potência e com recurso de Auto Sensing 

 
5.3.3. Eficiência de mínima de 90 a 92% em regime de meia carga (uso de 50% da capacidade), 
equivalente à certificação 80 PLUS PLATINUM (https://www.clearesult.com/80plus/ ou endereço que o 
venha substituir), devendo constar no site o nome do fabricante e o modelo da fonte do equipamento 
ofertado; 

 
5.3.4. Todos os equipamentos terão a logomarca da CONTRATANTE gravada via Laser no chassi do 
equipamento. A imagem a ser utilizada será enviada pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 

5.3.5. Todas as conexões internas à placa-mãe e aos periféricos devem ser feitas diretamente, sem uso 
de adaptadores ou extensores; 

 
5.3.6. Com capacidade de suportar os componentes solicitados; 

 
5.3.7. Cabo de força NBR-14.136; 

5.4. O gabinete deverá possuir em seu corpo, o modelo, o número de série e/ou etiqueta de serviço 
que identifique unicamente o equipamento perante o FABRICANTE. As informações deverão possibilitar 
acesso à configuração de fábrica, obtenção de drivers atualizados, correções de problemas, firmwares e 
informações de gabinete do equipamento. 

 
6. PLACA MÃE 

 
6.1. Deverá implementar: 

6.1.1. Função de registro de número de patrimônio em memória não volátil; 
 

6.1.2. Implementar mecanismo de proteção de gravação de número do patrimônio; 
 

6.1.3. Controle de permissão de acesso através de senhas, sendo uma para inicializar o computador e 
outra para ter acesso aos recursos de administração de BIOS; 

6.2. Controladoras de discos rígidos SATA e M.2: 
 

6.2.1. 3 (três) ou mais dispositivos no padrão SATA 6,0 Gb/s; 
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6.2.2. Implementação de RAID 0 e 1; 

 
6.2.3. 2 (dois) ou mais dispositivos padrão M.2 PCIe x4 (para disco SSD – Solid State Drive). 

 
6.3. Controladora USB com suporte a dispositivos externos: 

6.3.1. Deverá possuir 10 (dez) portas USB no total, destas, 4 (quatro) portas, USB-A na versão USB 
3.2, e ao menos 2 (duas) na versão Gen2 tipo-c com suporte à 20Gbps. 

 
6.4. Controladora de áudio: 

6.4.1. 1 (uma) saída estéreo; 
 

6.4.2. 1 (uma) entrada de microfone; 
 

6.4.3. Ambas podem ser ofertadas numa só interface de áudio composto que permita uso simultâneo 
de entrada de microfone e saída estéreo (combo). 

6.5. Capacidade mínima de expansão para 128 GB de memória RAM, com suporte a ECC em 4 
slots; 

 
6.6. Módulo TPM (Trusted Platform Module) para criptografia das chaves do sistema: 

6.6.1. Chip Integrado a placa-mãe (motherboard) e sem uso de conectores, de forma que não permita 
remoção do módulo; 

 
6.6.2. Não será aceita a implementação em firmware. 

6.7. Slots PCIe: 
 

6.7.1. 1 (um) slot padrão PCIe X16, Gen 4 ou superior, para controladora de vídeo off-board; 
 

6.7.2. 1 (um) slot padrão PCIe X4, Gen 3 ou superior. 

6.8. Chipset: 
 

6.8.1. Deverá ser do mesmo fabricante do processador; 
 

6.8.2. Deverá suportar velocidade do barramento de comunicação com o processador ofertado; 

6.8.3. Deverá possuir Chipset desenvolvido para o mercado de Workstations ou desktop; 
 

6.8.4. Operar com dois canais simultâneos (Dual Channel). 

 
7. BIOS 

 
7.1. Deverá estar em conformidade como Padrão UEFI na versão 2.7 ou superior 
(uefi.org/specsandtesttools ou endereço que o venha substituir); 

7.2. O FABRICANTE deve ser registrado na ‘Membership List” do Unified Extensible Firmware Interface 
Forum, acessível pelo website www.uefi.org/members, ou endereço que o venha substituir, de forma a 
atestar que os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI; 
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7.3. Deverá ser desenvolvida pelo fabricante do equipamento ou este deverá ter direitos (COPYRIGHT) 
sobre esta BIOS, ou a declaração do FABRICANTE do equipamento informando que a BIOS possui livre 
direito de edição sobre a mesma, garantindo assim manutenção (adaptações, correções) do equipamento 
adquirido. 

7.4. Deverá prover suporte à SMBIOS, ACPI, atualização e configuração da BIOS; 
 

7.5. Suporte do recurso PXE (Pre-boot Execution Environment) e WOL (Wake on LAN); 
 

7.6. Deverá possuir interface gráfica e diagnóstico dos componentes do equipamento; 

7.7. Possuir a logomarca da contratante estampada durante o processo de startup do equipamento. 

 
8. CONTROLADORA DE REDE GIGABIT ETHERNET 

 
8.1. Ethernet com velocidades 10/100/1000/10G Base-T/Tx; 

 
8.2. Implementar as funções Wale-On-LAN (WOL); 

 
8.3. Auto-negotiation (suporte a negociação automática de velocidade, modo Half/full duplex e 
inversão de pares de TX/RX); 

8.4. Conector RJ-45. 

 
9. CONTROLADORA DE ÁUDIO 

 
9.1. Controladora de som integrada (on-board). 

9.2. Possuir alto-falante interno, com capacidade total de no mínimo 2 Watt ou superior, compatível 
com a controladora de som. 

 
10. PERIFÉRICOS 

 
10.1. Mouse ótico ou laser com resolução de 2000 dpi, 2 (duas) teclas, dispositivo de rolagem (scroll), 
interface USB; 

 
10.2. Teclado com Interface USB, padrão ABNT2, resistente a respingos ou derramamento acidental de 
líquidos; 

 
10.3. Mouse e Teclado devem ter a logomarca do FABRICANTE no corpo de ambos os dispositivos; 

 
10.4. Teclado com no mínimo 107 teclas, padrão ABNT2 com todos os caracteres da língua portuguesa; 

10.5. O tipo de conexão deverá ser USB; 
 

10.6. Teclado do mesmo fabricante do desktop, com a logomarca do fabricante do microcomputador 
impressa e mantendo os mesmos padrões de cores do gabinete, visando assim a padronização do parque 
tecnológico; 

10.7. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste 
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por abrasão ou uso prolongado; 

10.8. Deverá ser fornecido 1 (um) mouse USB por equipamento; 
 

10.9. botões esquerdo, direito e central próprio para rolagem; 

10.10. Resolução de no mínimo 2000 dpi; 
 

10.11. Mouse do mesmo fabricante do desktop, mantendo os mesmos padrões de cores do gabinete, 
visando assim a padronização do parque tecnológico; 

 
10.12. Os periféricos devem acompanhar a mesma garantia ofertada para o equipamento. 

 
11. ACESSÓRIOS 

 
11.1. Cabo de força NBR-14.136, sem adaptações; 

 
12. MANUAIS E DRIVERS 

 
12.1. Fornecer todos os componentes instalados, configurados e ativados, bem como seus respectivos 
drivers, acessórios, adaptadores e manuais para instalação e configuração; 

 
12.2. Os equipamentos ofertados devem ser compatíveis com Windows 11 Professional e Ubuntu com 
Linux kernel 5.17 ou superior. Estes itens devem ser comprovados através de sites HCL dos 
fabricantes/distribuidores dos respectivos Sistemas Operacionais. 

 
13. 02 (DOIS) MONITORES 

 
13.1. Cada equipamento deve acompanhar dois monitores do mesmo fabricante do microcomputador 
ofertado, não sendo aceito via regime de OEM; 

 
13.2. Tela mínima de 23.8”; 

13.3. Ajustes: Rotação (90 graus), Altura de 10 cm, inclinação -5° a +20° e giro (45° para cada lado); 
 

13.4. Resolução de 1920x1080 a uma frequência de 100Hz; 
 

13.5. Interfaces: 1 x DisplayPort, 1 x HDMI, 4 x USB 3.2 

13.6. Fonte de tensão bivolt (comutação automática); 
 

13.7. Tempo de resposta 8ms 
 

13.8. Contraste típico 1000:1 

13.9. Tela anti-reflexiva; 
 

13.10. Produzido em acordo com a RoHS; 

13.11. Ângulos de visão de 178° vertical e horizontal; 
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13.12. Suporte a, no mínimo, 99% de sRGB (típíco) ou 82% NTSC; 

13.13. Distancia entre Pixels máxima de 0,28mm x 0,28mm; 
 

13.14. Brilho de 250 cd/m²; 

13.15. Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto- desligamento e economia de 
energia elétrica; 

 
13.16. Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para seu funcionamento. 

 
14. SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARE 

 
14.1. Acompanha licença OEM do Windows 11 Professional 64 bits em idioma português brasileiro. 

14.2. Acompanha licença OEM do Microsoft OFFICE HOME & BUSINESS 2024. Devido aos inúmeros 
casos e processos de entrega de licenças não originais, será solicitado a modalidade OEM e será 
consultado através do número de série do equipamento para a comprovação que as licenças foram 
instaladas em fábrica, ainda junto a proposta deve ser apresentado declaração do fabricante do 
computador prevendo que o produto será integrado em fábrica inclusive o sistema operacional e office. 

 
15. CERTIFICAÇÕES 

 
15.1. Certificado de consumo eficiente de energia Energy Star 7.0, ou superior. 

15.2. Em relação à proteção ambiental, o equipamento ofertado deverá possuir: 
 

15.2.1. Deverá a certificação EPEAT na categoria Gold, ou superior, e deve estar listado na ferramenta 
eletrônica EPEAT (Electronical Product Environmental Assesment Tool – www.epeat.net), ou outro link 
que o venha substituir; 

15.2.2. o Deverá apresentar o certificado em que o FABRICANTE do equipamento é membro do 
consórcio DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão “DMI” de gerenciamento. O 
FABRICANTE deverá ser membro na categoria “Board” ou “Leadership”. O certificado será conferido 
através de acesso à página www.dmtf.org/about/list/, ou endereço que o venha substituir; 

 
15.2.3. Os equipamentos ofertados deverão estar em conformidade com as diretivas ROHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances); 

 
15.2.4. O Fabricante do equipamento ofertado deve possuir sistema de gestão ambiental com base na 
norma ISO 14001, devidamente comprovado através do respectivo certificado em plena validade; 

15.2.5. O Fabricante do equipamento ofertado deve possuir Certificação ISO 9001:2015 em plena 
validade; 

 
15.2.6. Comprovação que, o(s) produto(s) ofertado(s) pertence(m) à linha corporativa. Não serão aceitos 
equipamentos destinados ao uso da linha doméstica; 

15.2.7. O fabricante do equipamento, deverá ser membro da RBA (Responsible Business Alliance), antiga 
EICC, ou possuir Certificação válida ISO 45001, para garantia de conformidade com as questões 
ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais. O 
fabricante deverá estar relacionado no site da RBA, http://www.responsiblebusiness.org/about/members/ 

http://www.crea-mt.org.br/
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ou apresentar o Certificado da ISO 45001 válido; 

15.2.8. Para permitir a sua exclusiva identificação, cada equipamento deverá possuir Número Único de 
Série/Part Number ou similar, em local de fácil visibilidade e identificação por parte do usuário sendo 
possível a verificação da configuração integrada na fábrica através do site oficial do fabricante. Essa 
solicitação visa a integridade do produto e a validação de fraudes e adulterações no produto; 

15.2.9. Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de componentes não originais do 
fabricante). Exigência está visa à procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante; 

 
15.2.10. Deve ser informado na proposta os componentes que serão entregues, não sendo aceito 
apenas o texto do descritivo do edital. 

 
16. GARANTIA 

 
16.1. Período de cobertura para todos os itens: 3 anos do fabricante do equipamento, sendo 
comprovado através de declaração oficial do fabricante do produto, a garantia deverá ser a mesma para 
os periféricos (teclado, mouse e monitor); 

 
16.2. Tempo de reparo para falhas de hardware: até 5 dias úteis após a abertura do chamado; 

16.3. Atendimento no local: 9 horas por dia, 5 dias por semana; 
 

16.4. Será disponibilizado link do site do Fabricante através do qual é possível consultar a garantia 
contratada, devendo esta, estar em acordo com o exigido no edital; 

16.5. Todas as peças utilizadas na montagem do equipamento devem ser oficialmente homologadas 
pelo Fabricante, sendo assim cobertas por sua garantia. 

 
LOTE 01 – ITEM 03 – NOTEBOOK 

 
1. PROCESSADOR 

 
1.1. Quantidade de núcleos mínima: 12; 

 
1.2. Quantidade de Threads mínima: 14 

1.3. CACHE mínimo: 12; 
 

1.4. Clock em modo Turbo Max / Boost: 4,9 Ghz; 
 

1.5. O processador ofertado deverá estar apto a trabalharem com tarefas de Inteligencia Artificial, 
possuindo, portanto, pelo menos uma NPU (Unidade de processamento neural). 

 
2. MEMÓRIA RAM 

 
2.1. 1 x 16GB de memória instalada; 

 
2.2. Permite expansão de memória para no mínimo 64GB 5.600 MT/s com dual-channel ativado. 

http://www.crea-mt.org.br/
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3. ARMAZENAMENTO 

 
3.1. Com uma unidade de armazenamento em estado sólido tipo NVME x4 Gen4 com capacidade 
mínima de 512GB; 

 
4. INTERFACES DE I/O 

 
4.1. Monitor: LED widescreen, tamanho de 14 polegadas, resolução de 1920 x 1200 @ 60Hz, 
antirreflexiva e com pelo menos 300 nits; 

 
4.2. 01 (uma) saída de vídeo em formato digital HDMI 2.1, podendo ser entregue via adaptador 
DisplayPort/HDMI; 

4.3. 01 (um) conector de microfone/fone de ouvido/ autofalante estéreo; 
 

4.4. 02 (dois) conectores USB tipo A 3.2; 

4.5. 02 (dois) conectores USB 3.2, ou superiores, tipo C capazes de transferir dados e carregar o 
equipamento através da conexão de uma dockstation; 

 
4.6. 01 (um) conector padrão rj-45 integrado interface de rede gigabit ethernet velocidade 
10/100/1000mbits; 

4.7. Rede integrada wireless IEEE 802.11ax, IEEE 802.11abgn dual band 2x2 com suporte a 
velocidade de 2400 Mbps; 

 
4.8. Wireless Bluetooth 5.3; 

4.9. Webcam FHD integrada ao gabinete; 
 

4.10. Microfone duplo integrado ao gabinete; 
 

4.11. Possui leitor biometrico integrado compativel com Windows Hello; 

4.12. Todas as interfaces solicitadas deverão estar livres durante o processo de carga do equipamento. 
Será aceito adaptador/dockstation do memso fabricante para atingir a quantidade de 4 interfaces USB 3.2 
livres. 

 
4.13. Possuir filtro de privacidade mecanico de acionamento manual o qual o usuário possa utilizar para 
abrir e fechar a câmera integrada do equipamento. Este dispositivo deve ser nativo do equipamento, não 
sendo aceito emprego de adesivos ou adaptações. 

 
5. GABINETE 

 
5.1. Deve ser compatível com o padrão MIL-STD-810 H, ao menos nos seguintes métodos: 

 
5.1.1. Armazenamento / transporte; 

5.1.2. Alta Temperatura; 
 

5.1.3. Umidade; 

http://www.crea-mt.org.br/
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5.1.4. Vibração; 

 
5.1.5. Impacto funcional e impacto e queda durante o transporte; 

 
5.2. Entrada, integrada ao chassi, para cabo de segurança; 

5.3. Possui 02 (dois) alto-falantes interno com potência suportada de 2 Watts por canal; 
 

5.4. Áudio: som estéreo integrado; 
 

5.5. Bateria 55WHr ou superior com 3 anos de garantia; 

5.6. Alimentação: fonte ac externa 100-240v seleção automática de tensão, acompanhada do seu 
respectivo cabo de alimentação no padrão brasileiro; 

 
5.7. Teclado e touch-pad: Teclado ABNT2 e Touch-pad com dois botões e função rolagem (scroll); 

5.8. Características físicas: peso máximo 1.6 kg com bateria; 
 

5.9. Altura máxima de 2.1 cm com bateria; 
 

5.10. Possui sensor de intrusão capaz de registrar na BIOS caso o equipamento seja aberto; 

5.11. Todos os equipamentos terão a logomarca da CONTRATANTE gravada via Laser no chassi do 
equipamento. A imagem a ser utilizada será enviada pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 

 
5.12. Suporte de drivers: todos os drivers para os sistemas operacionais suportados, inclusive 
atualizações de firmware, estão disponíveis para download na web site do fabricante do equipamento sem 
necessidade de qualquer identificação do usuário, e são facilmente localizados e identificados pelo modelo 
do equipamento ou código do produto conforme etiqueta permanente afixada no gabinete. 

 
6. CHIPSET E PLACA MÃE 

 
6.1.1. Chipset do mesmo fabricante do processador; 

 
6.1.2. Possui 2 (dois) slots de memória com suporte a DDR5 de 5.600MT/s; 

 
6.1.3. Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento; 

 
7. BIOS 

 
7.1. Desenvolvida pelo fabricante do equipamento especificamente para o modelo do equipamento. 
Caso o fabricante não seja o próprio desenvolvedor, este deverá apresentar declaração específica para 
este processo da empresa desenvolvedora/distribuidora afirmando direitos de uso e de edição da mesma; 

7.2. BIOS português ou inglês, capturável pela aplicação de inventário SCCM (System Center 
Configuration Manager); 

 
7.3. Possui sistema integrado de diagnóstico do mesmo fabricante da BIOS acessador através das 

http://www.crea-mt.org.br/
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teclas de função durante o boot que permita verificar a saúde do sistema bem como diagnóstico na BIOS 
em modo gráfico com uso de teclado e mouse, capaz de verificar os seguintes itens: 

7.3.1. Unidades de Armazenamento (varredura de todos os blocos de armazenamento); 
 

7.3.2. Funcionalidade de portas USB; 

7.3.3. Interface gráfica; 
 

7.3.4. Processador; 
 

7.3.5. Memória RAM(varredura de todos os blocos de memória); 

7.3.6. A mensagem de erro gerada por este diagnóstico deverá ser o suficiente para abertura de 
chamado do equipamento durante o período de vigência da garantia; 

 
7.3.7. A BIOS possui no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar automaticamente, 
caso a BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização; 

7.3.8. A BIOS e suas ferramentas possuem interface gráfica acessível através de teclado e mouse; 
 

7.3.9. Permite salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos 
(de forma individual e de forma massiva) do mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS 
ou não, facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de segurança; 

7.3.10. Possuir a logomarca da contratante estampada durante o processo de startup do equipamento; 
 

7.3.11. Possibilita a atualização online independentemente da versão/estado do Sistema Operacional; 

7.3.12. O equipamento deve possuir compatibilidade com a especificação UEFI 2.5 ou superior. A 
compatibilidade com o padrão UEFI deve ser comprovada através de declaração do fabricante e 
confirmação da presença do fabricante no site http://www.uefi.org/members. 

 
8. SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARE 

 
8.1. Acompanha licença OEM do Windows 11 Professional 64 bits em idioma português brasileiro. 

 
8.2. Acompanha licença OEM do Microsoft OFFICE HOME & BUSINESS 2024. Devido aos inúmeros 
casos e processos de entrega de licenças não originais, será solicitado a modalidade OEM e será 
consultado através do número de série do equipamento para a comprovação que as licenças foram 
instaladas em fábrica, ainda junto a proposta deve ser apresentado declaração do fabricante do 
computador prevendo que o produto será integrado em fábrica inclusive o sistema operacional e office. 

 
9. GERENCIAMENTO 

 
9.1. Deve ser disponibilizada ferramenta capaz de realizar a atualização de drivers e firmwares de 
forma remota para os equipamentos ofertados. A ferramenta deve ser capaz de entregar as atualizações 
de forma centralizada para os equipamentos de forma individual bem como para grupos de dispositivos; 
9.2. A ferramenta deve permitir ao administrador realizar as atualizações em formato silencioso (sem 
pop-ups ao usuário) bem como de forma perceptível ao usuário; 
9.3. Deve permitir ao administrador a criação de catálogos de drivers, firmwares e BIOS para 
implementação posterior remota; 

http://www.crea-mt.org.br/
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9.4. Deve possibilitar ainda a análise e monitoramento de recursos de hardware dos equipamentos e 
sua respectiva integridade, permitindo ao administrador identificar gargalos de uso e também alterações 
na configuração de hardware dos equipamentos; 
9.5. Deve possuir solução de gerenciamento avançada a qual possibilite o acesso remoto ao 
equipamento, independentemente do estado e da versão do Sistema Operacional. Este acesso deverá ser 
possível tanto através da rede cabeada quanto através da rede sem fio e deverá registrar Log de acesso 
informando os dados do usuário que realizou tal ação, sempre que um acesso remoto for realizado. Estes 
Logs deverão ser gravados no hardware de forma não alterável. Deve ainda sinalizar aos usuários quando 
seu equipamento estiver sendo acessado remotamente, havendo um destaque nas quatro bordas da tela. 

 
10. SEGURANÇA (ATENDIMENTO À LGPD E DEMAIS NORMAS DE SEGURANÇA) 

 
10.1. A BIOS é desenvolvida de acordo com o padrão se segurança NIST 800-147 ou ISO/IEC 

19678:2015; 

10.2. Possui ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos dispositivos de 

armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida em acordo com o padrão de segurança NIST 

800-88 ou ISO/IEC 27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS, deverá ser oficialmente 

homologada pelo Fabricante do equipamento; 

10.3. A BIOS possui uma cópia de segurança armazenada localmente ou na núvem, através da qual o 

equipamento é capaz de realizar a validação de integridade da BIOS do sistema, garantindo assim que a 

versão utilizada esteja integra, sem alterações geradas por códigos maliciosos; 

 
11. COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 

 
11.1. O modelo ofertado está em conformidade com ROHS (restriction of hazardous substances); 

 
11.2. Os equipamentos ofertados possuem certificação EPEAT Gold (comprovado através do link 

https://epeat.net/search-computers-and-displays); 

11.3. O fabricante possui sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001; 
 

11.4. Os equipamentos pertencem à linha corporativa não sendo aceitos equipamentos destinados a 
público residencial; 

11.5. Os equipamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época da entrega; 
 

11.6. Os equipamentos ofertados devem ser compatíveis com Windows 11 Professional e Ubuntu com 
Linux kernel 5.17 ou superior. Estes itens devem ser comprovados através de sites HCL dos 
fabricantes/distribuidores dos respectivos Sistemas Operacionais. 

11.7. Junto a proposta deve ser destacada a configuração do equipamento ofertado para a validação do 
pleno atendimento as solicitações deste termo de referência; 

 
11.8. Para permitir a sua exclusiva identificação, cada equipamento deverá possuir Número Único de 
Série/Part Number ou similar, em local de fácil visibilidade e identificação por parte do usuário sendo 
possível a verificação da configuração integrada na fábrica através do site oficial do fabricante. Essa 
solicitação visa a integridade do produto e a validação de fraudes e adulterações no produto; 

http://www.crea-mt.org.br/
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11.9. Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de componentes não originais do 
fabricante). Exigência está visa à procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante; 

 
12. SUPORTE E GARANTIA 

 
12.1. Período de cobertura para todos os itens: 3 anos do fabricante do equipamento, sendo 
comprovado através de declaração oficial do fabricante do produto, a garantia deverá ser a mesma para 
os periféricos (inclusive a bateria). 

 
12.2. Tempo de reparo para falhas de hardware: até 5 dias úteis após a abertura do chamado; 

 
12.3. Atendimento no local: 9 horas por dia, 5 dias por semana; 

 
12.4. Será disponibilizado link do site do Fabricante através do qual é possível consultar a garantia 
contratada, devendo esta, estar em acordo com o exigido no edital; 

12.5. Todas as peças utilizadas na montagem do equipamento devem ser oficialmente homologadas 
pelo Fabricante, sendo assim cobertas por sua garantia; 

 
LOTE 02 – ITEM 01 – NOTEBOOK COM PLACA DE VÍDEO DEDICADA 

 
1. PROCESSADOR 

 
1.1. 16 núcleos 16 threads com Clock de 5.0 GHz sendo aceito tecnologia turbo para atingir; 

1.2. Atingir índice de no mínimo 30.000 pontos para o desempenho, tendo como referência a base de 
dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. 

 
1.3. Para título de referência foi utilizado o modelo Ultra 7 265H, serão aceitos processadores 
diferentes desde que superiores em suas características técnicas e ano de lançamento. 

 
2. MEMÓRIA RAM 

 
2.1. 16GB DDR5 5600 MT/s expansível até 64GB. Não será aceito memória soldada a placa mãe. O 
notebook deve possuir um slot disponível para futuros upgrades 

 
3. TELA 

 
3.1. 16 polegadas, resolução de 1920x1080 @60hz ou superior, anti-glare ou similar (anti-reflexo) e 
brilho de no mínimo 300 nits. 

 

 
4. ARMAZENAMENTO 

 
4.1. 1TB SSD M.2 PCIe NVMe. Não será aceito SSD do tipo SATA; 

http://www.crea-mt.org.br/
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5. CÂMERA 

 
5.1. FHD integrada ao chassi do notebook para captura em infravermelho. Compatível com Microsoft 

Windows Hello; 

 
5.2. Deverá possuir nativamente obturador de privacidade para a webcam ou sistema similar (shutter, 

privacyshutter, webcam shutter), que permita obstruir fisicamente a lente da webcam. 

 
6. PLACA DE VÍDEO 

 
6.1. Off-board de 6GB GDDR6 homologada para o equipamento ofertado; 

 
6.2. Possuir suporte a no mínimo 02 (dois) monitores funcionando simultaneamente; 

 
7. DEMAIS INTERFACES 

 
7.1. 02 (dois) alto falantes integrados; 

 
7.2. Conector fone de ouvido/microfone, podendo ser do tipo Combo Jack; 

 
7.3. Bluetooth 5.0 integrado (sem utilização adaptadores externos usb) ou superior; 

 
8. ACESSÓRIOS 

 
8.1. Teclado em português (BR), ABNT2. Iluminado e com teclado numérico dedicado; 

 
8.2. Mouse touchpad com suporte a multi-touch. 

 
9. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

 
9.1. 03 (três) portas USB. No mínimo 02 (duas) portas USB-C Thunderbolt 4.0; 

 
9.2. 1 (uma) RJ45 OnBoard, compatível com os padrões Fast Ethernet e Gigabit Ethernet; 

 
9.3. Wireless Integrado, suportando 802.1 1 AC 2x2 ou superior. 

 
10. FONTE E ALIMENTAÇÃO 

 
10.1. Acompanhar carregador e fonte de alimentação, fornecido pelo fabricante com tensão/voltagem 

bivolt automático; 

 
10.2. Bateria com capacidade de mínimo 95 Wh. 

http://www.crea-mt.org.br/
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11. DEMAIS CARACTERÍSTICAS GERAIS 

 
11.1. Deverá possuir slot para trava de segurança no padrão Kensington ou similar; 

 
11.2. Deverá possuir Chip TPM 2.0 ou Firmware TPM compatível com TPM 2.0. 

 
12. SISTEMA OPERACIONAL, CERTIFICAÇÕES E SEGURANÇA 

 
12.1. Deverá possuir licença do Windows 11 Pro 64 bits, gravada na BIOS e original de fábrica, ou 
seja, deverá acompanhar o equipamento desde sua fabricação; 

 
12.2. O sistema operacional Microsoft Windows 11 Pro e Office Home & Business 2021, deverão estar 
pré-instalados, em português (Brasil), bem como, todos os drivers de adaptadores internos necessário 
para seu funcionamento; 

12.3. O computador ofertado deverá constar no Microsoft Hardware Compatibility list (HCL) para o 
sistema operacional Windows 11 (Client family version 21H2, x64 ou mais recente) comprovado através 
do link: https://partner.microsoft.com/enus/ dashboard/hardware/search/cpl 

 
12.4. O computador ofertado deverá constar no Ubuntu certified comprovado através do link 
https://ubuntu.com/certified/desktops; 

12.5. A BIOS deverá ser do próprio fabricante do equipamento ou o fabricante deverá ter direitos de 
copyright sobre a BIOS, comprovado através declaração específica para este termo de referência, 
fornecida pelo fabricante, contendo o modelo do equipamento ofertado; 

 
12.6. Deverá ser fornecida solução capaz de monitorar e implementar através de console centralizada 
atualizações de drivers, firmwares e BIOS, permitindo ao usuário ou gestor da rede gerenciar e definir 
políticas de instalação; 

 
12.7. O fabricante deverá possuir compatibilidade com o padrão UEFI comprovada através do site 
http://www.uefi.org/members - o Notebook deverá possuir Certificado ENERGY STAR ou Portaria 
1701/2012 do INMETRO; 

12.8. A marca do equipamento ofertado, isto é, o nome do fabricante deverá constar como membro do 
TPM comprovado através do link: https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-companies/; 

12.9. O fabricante deverá fazer parte da lista de membros do DMTF na categoria Board ou Leadership, 
comprovado através de certificação do link https://www.dmtf.org/about/list; 

 
12.10. O equipamento ofertado deverá permanecer com sua total integridade mecânica e funcional, 
depois de montado e embalado, e submetido às vibrações especificadas que possa ocorrer durante o 
transporte do equipamento, sendo expressamente proibida a utilização de qualquer espécie de cola ou 
adesivo para fixação das placas e conectores. 

 
13. GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO 

 
13.1. Garantia do fabricante do equipamento de 12 (doze) meses on-site, ou seja, no local de instalação 
do equipamento. Na entrega do equipamento será verificado no site do fabricante se consta a garantia on- 
site de 12 meses; 

http://www.crea-mt.org.br/
mailto:informatica@crea-mt.org.br
https://ubuntu.com/certified/desktops
http://www.uefi.org/members
https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-companies/
https://www.dmtf.org/about/list
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13.2. Deverá ser disponibilizado um portal com acesso seguro que permita a inclusão de todos os 
equipamentos fornecidos, permitindo verificar validade da garantia, abertura e acompanhamento de 
chamados; 

13.3. O fabricante do equipamento deve possuir central de atendimento com ligação gratuita para 
abertura dos chamados em garantia; 

13.4. Durante o período de garantia deverão ser substituídas sem ônus, as partes ou peças defeituosas, 
salvo quando comprovado uso inadequado dos equipamentos; 

 
13.5. A garantia deverá ser prestada pelo fabricante do equipamento ou sua rede de assistência técnica 
autorizada; 

13.6. A empresa licitante, sendo fabricante ou não, deverá apresentar documento (pode ser catálogo 
oficial do fabricante) comprovando que o fabricante honrará a garantia e assistência técnica dos 
equipamentos ofertados. 

 
13.7. Caso não constem os 12 (doze) meses de garantia on-site no catálogo do fabricante, a empresa 
licitante deverá apresentar o partnumber da garantia na proposta e, caso seja vencedora do certame, 
deverá apresentar na assinatura do contrato documento do fabricante do equipamento honrando a garantia 
de 12 (doze) meses on-site; 

 
13.8. Deverá constar na Proposta Comercial a marca, o modelo e partnumber do notebook assim como 
destacar quais serão os opcionais que estarão inclusos, pode ser destacado na proposta ou ainda no 
catálogo oficial do fabricante com a indicação do Link do fabricante para a conferência da especificação. 
Será desclassificada a licitante que fornecer informação incompleta ou controversa que impeça a 
verificação das especificações do equipamento; 

 
13.9. Comprovação de que o fabricante possui banco de dados disponibilizado na internet, que permita 
obter a configuração do hardware e software dos equipamentos ofertados, bem como drivers de instalação 
atualizados e disponíveis para download, a partir da consulta do número de série dos equipamentos; 

13.10. Os equipamentos ofertados deverão, comprovadamente, pertencer à linha corporativa ou 
empresarial do fabricante, não serão aceitos equipamentos de linha doméstica; 

13.11. Os equipamentos e softwares não podem ter sido descontinuados; 
 

13.12. O equipamento deverá ser fornecido pelo fabricante atendendo todas as características listadas 
neste termo de referência, qualquer customização de hardware somente será aceita se for realizada pelo 
próprio fabricante; 

13.13. Não serão aceitas alterações de hardware no equipamento (adição ou remoção de componentes 
pelo licitante ou por terceiros), exceto se realizado pelo próprio fabricante, todas as características de 
hardware serão conferidas no ato da entrega do equipamento através de consulta do número de série no 
site de suporte do fabricante. 

 
14. DECLARAÇÕES E COMPROVAÇÕES 

 
14.1. A licitante deverá apresentar na proposta, declaração do fabricante dos equipamentos ofertados, 
afirmando que: 

14.1.1. Os produtos ofertados são novos e pertencentes à linha corporativa ou empresarial, que não foram 
submetidos a uso, nem recondicionamento, com exceção de testes de fábrica; 

http://www.crea-mt.org.br/
mailto:informatica@crea-mt.org.br
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14.1.2. Possuem BIOS com direitos Copyright e placa mãe fabricada pelo fabricante do equipamento para 
uso exclusivo; 

 
14.1.3. BIOS está em conformidade com a norma NIST 800-1 47; 

14.1.4. Os modelos ofertados atendem as diretivas ROHS de fabricação; 
 

14.1.5. Caso a licitante não seja a fabricante dos equipamentos, a mesma deverá apresentar uma 
comprovação emitida pelo fabricante, confirmando que a licitante é um revendedor autorizado dos 
produtos ou das linhas de produtos ofertados na proposta; 

 
14.1.6. Todos os certificados, declarações e comprovações solicitadas neste termo de referência deverão 
ser entregues em anexo a proposta; 

 
14.1.7. A licitante deverá apresentar, catálogo do(s) item (ns) para o(s) qual (is) pretende fornecer. A 
licitante que não apresentar catálogo será desclassificada do item; 

14.1.8. Os catálogos deverão conter a marca, modelo e demais informações que permitam a identificação 
exata do equipamento ofertado, isso se faz necessário para que possamos comparar os equipamentos 
ofertados com os descritos. 

http://www.crea-mt.org.br/
mailto:informatica@crea-mt.org.br
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE  

 

Razão social:   

CNPJ:       e-mail:   Telefone: (   )    

Endereço:      CEP:    Cidade:   

Pessoa de contato:  

Estado:   Home page:   

Nome:    RG:    CPF:    Cargo:    Telefone: (  )   Celular: (  )     e-mail:  

Dados bancários para pagamento: Banco:   Agência:  Operação:  Conta:  

Responsável pela assinatura do Contrato:  

 

 

Lote  Item  Descrição  Un  Quantidade   Marca/ 

 Modelo 

Valor 

Unitário  

Valor Total  

 

 

 

 

1 

 

1 

Computador desktop com 2 

monitores, conforme especificações 

mínimas descritas no apêndice I do 

termo de referência.  

 

un 

 

40 

   

 

2 

Computador workstation com 2 

monitores, conforme especificações 

mínimas descritas no apêndice I do 

termo de referência.  

 

 

un 

 

8 

   

 

3 

Notebook, conforme especificações 

mínimas descritas no apêndice I do 

termo de referência. 

 

un 

 

10 

   

   Valor total lote 01        R$ 

 

Lote  Item  Descrição  Un  Quantidade   Marca/ 

 Modelo  

Valor 

Unitário  

Valor Total  

2  

1 

 

Notebook com placa de vídeo 

dedicada, conforme especificações 

mínimas descritas no apêndice I do 

termo de referência.  

 

 

un 

 

 

2 

   

E
xc

lu
si

vo
 

M
E

/E
P

P
 

Valor total lote 02          R$ 

 

Validade da Proposta: Conforme edital  

Prazo de entrega: Conforme o edital. 

(local e data)  

(representante legal)  
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO (CREA-MT), 

Autarquia Federal nos termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 03.471.158/0001-38, UASG nº 389425, com Sede na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá 

– Mato Grosso – CEP 78.005-725, neste ato representado por seu Presidente, o engenheiro _________________, 

portador do RG n.º _____________, inscrito no CPF sob o n.º __________________________, doravante 

denominado simplesmente CREA-MT, e _________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º ___________________________, com endereço _______________________, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) __________________________, portador(a) do RG n.º ________________, 

inscrito(a) no CPF sob o n.º _______________), a seguir denominada CONTRATADA, celebram  o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Edital de Licitação n.º 90006/2026 - Pregão Eletrônico nº 90006/2026, 

vinculado aos autos do processo licitatório n.º  P2025/040882-6,   que se regerá pela Lei n.º 14.133/2021,  e demais 

normas que regem a matéria, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

1.1. Aquisição de computadores desktops com monitores, workstations com monitores, notebooks e notebooks 

com placa de vídeo dedicada sob a forma de entrega integral imediata conforme especificações, exigências 

e quantidades estabelecidas neste documento. A fim de atender as necessidades do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Mato Grosso.  

 

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado;  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   

 

Lote  Item  Descrição  Un  Quantidade   Marca/ 

 Modelo 

Valor 

Unitário  

Valor Total  

 

 

 

 

1 

 

1 

Computador desktop com 2 

monitores, conforme especificações 

mínimas descritas no apêndice I do 

termo de referência.  

 

un 

 

40 

   

 

2 

Computador workstation com 2 

monitores, conforme especificações 

mínimas descritas no apêndice I do 

termo de referência.  

 

 

un 

 

8 
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3 

Notebook, conforme especificações 

mínimas descritas no apêndice I do 

termo de referência. 

 

un 

 

10 

   

Valor total lote 01        R$ 

 

Lote  Item  Descrição  Un  Quantidade   Marca/ 

 Modelo  

Valor 

Unitário  

Valor Total  

2  

1 

 

Notebook com placa de vídeo 

dedicada, conforme especificações 

mínimas descritas no apêndice I do 

termo de referência.  

 

 

un 

 

 

2 

   

E
xc

lu
si

vo
 

M
E

/E
P

P
 

Valor total lote 02          R$ 

 

 

2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 36 (trinta e seis) meses contados da assinatura do contrato.   

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão pela conta orçamentária nº 5.2.2.1.2.01.03.06 - 

Equipamentos de Processamento de Dados. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados da finalização da liquidação da despesa.  

5.1.1. O pagamento será feito à Contratada mediante depósito em sua conta bancária.  

5.2. No ato da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar, mediante a apresentação 

das respectivas certidões, o adimplemento com a Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de Débito – 

CND), com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS – CRF), 

com a Fazenda Federal (Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e de Dívida Ativa da União) e com 

as Fazendas Estaduais e Municipais do seu domicílio/sede (Certidões Negativas de Débito Estadual e 

Municipal).    

 

5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.  Independentemente do percentual de tributo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.5.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.6. No caso de eventual atraso no pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo CREA-MT, entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da fatura, será de 6% a.a (seis por cento ao ano), 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 

a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1.  Não haverá reajuste.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1.  Não haverá garantia de execução contratual.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados, os prazos e horários para a instalação e o recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo colaborador sr ...................................................., designado 

para esse fim por meio da portaria ..........................................., cujo o mesmo será o responsável por todo o 

acompanhamento e execução deste objeto. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Legislação vigente (14.133/21), a 

CONTRATANTE deverá: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 
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9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor pactuado, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência. 

 

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA deve ainda as 

obrigações seguintes: 

9.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Termo de Referência; 

9.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

9.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

9.2.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.1.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS      

10.1  Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada que: 

10.1.1 der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.3 não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

10.1.4 ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

10.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.6 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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10.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

10.2.2 multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 

contrato; 

10.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos; 

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 

prejuízos causados; 

10.3 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados; 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

10.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.6 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 149, do Código Civil. 

10.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções. Levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
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10.9 Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual instauração de investigação 

preliminar ou processo administrativo de responsabilização. 

10.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considerada como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

10.11 O processamento do processo administrativo de responsabilização não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público, 

10.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO  

11.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na ocorrência de quaisquer hipóteses previstas no 

Art. 137 e 138 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.      

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, chamada Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

12.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

I - o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos art. 7º e 11º 

da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular;  

II - o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do contrato e 

do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 

exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD);  

III - em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, essa será 

realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o 

consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim 

coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados no CONTRATO e, em nenhuma 

hipótese, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;  
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IV - os sistemas operacionais que servirão de base para o armazenamento dos dados pessoais coletados deverão 

seguir um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da tecnologia 

da informação e comunicação no Governo Federal;  

V - os dados obtidos em razão do CONTRATO serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia 

de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e de adequado controle de acesso e com 

transparente identificação do perfil dos usuários, tudo estabelecido como forma de garantir a rastreabilidade de 

cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses 

dados com terceiros; e  

VI - encerrada a vigência do CONTRATO ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados 

pelo CONTRATANTE e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo 

CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as suas cópias porventura existentes (seja 

em formato digital ou físico), salvo se a CONTRATADA tiver que manter os dados para cumprimento de 

obrigação legal ou outra hipótese prevista na LGPD.  

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 

nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios deverão 

ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.  

12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais 

ou segredos de negócio do CONTRATANTE implicará para a CONTRATADA e para os seus prepostos - devida 

e formalmente instruídos neste sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente Contrato e pelo 

prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.  

12.4. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e 

no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle.  

12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao CONTRATANTE quando receber uma solicitação 

de um titular de dados a respeito de seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação 

aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do CONTRATANTE ou conforme exigido 

pela LGPD ou pelas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor.  

12.6. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do CONTRATANTE no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique em violação ou risco de 

violação de dados pessoais, para que esse possa adotar as providências devidas.  

12.7. A critério do Encarregado do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos 

serviços objeto do CONTRATO, no tocante a dados pessoais.  

12.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste Contrato e de acordo 

com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1  É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato e de todos os 

Termos Aditivos a ele referentes, no Diário Oficial da União, no prazo previsto pela Lei nº 14.133/21.  

 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o Foro da 

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso – Cuiabá.  

17.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente 

Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.  


